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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO

Rectificação n.º 253/2005 — AP.  — Proposta de altera-
ção ao quadro de pessoal. — No apêndice n.º 42 ao Diário da
República, 2.ª série, n.º 62, de 30 de Março de 2005, a p. 13,

onde se encontra publicado o quadro de pessoal desta Câmara
Municipal, o mesmo não está conforme o original enviado
por estes serviços, solicitando-se a devida correcção que a se-
guir se indica e a sua publicação na 2.ª série do Diário da Repú-
blica:

Lugares

Grupo de pessoal Nível Carreira Categoria
Qtd. existente

A criar A extinguir
Quadro

Obs.

P V T
novo

Técnico profissional........ – Técnico profissional Especialista principal..........
(museu). Especialista ..........................

Principal...............................
1.ª classe.............................. 1 1
2.ª classe..............................

– Técnico profissional Especialista principal..........
(planeamento). Especialista ..........................

Principal...............................
1.ª classe.............................. 1 1
2.ª classe..............................

26 de Abril de 2005. — Por delegação da Presidente da Câmara, a Técnica Superior de 1.ª classe, Maria da Natividade de Magalhães
Loureiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRANCOS

Aviso n.º 3632/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato de trabalho a termo certo. — Para os efeitos previstos na
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, aplicado à administração local por força de Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, na actual redacção, torno pú-
blico que, por meu despacho de 1 de Abril de 2005, exarado na
informação n.º 24/2005, DAF/SPEGA, de 1 de Abril de 2005, au-
torizei a renovação, pelo período de seis meses, do contrato de
trabalho a termo certo celebrado em 20 de Novembro de 2004
com Susana Maria Durão Bergano, como assistente administrati-
vo especialista, escalão 1, índice 260, do NSR.

18 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Nelson José
Costa Berjano.

Aviso n.º 3633/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato de trabalho a termo certo. — Para os efeitos previstos na
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, aplicado à administração local por força de Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, na actual redacção, torno pú-
blico que, por meu despacho de 1 de Abril de 2005, exarado na
informação n.º 23/2005, DAF/SPEGA, de 1 de Abril de 2005, au-
torizei a renovação, pelo período de seis meses, do contrato de
trabalho a termo certo celebrado em 20 de Novembro de 2004
com Cristina Maria Rúbio Domingues, como técnico superior de
2.ª classe, escalão 1, índice 400, do NSR.

18 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Nelson José
Costa Berjano.

Aviso n.º 3634/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato de trabalho a termo certo. — Para os efeitos previstos na
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, aplicado à administração local por força de Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, na actual redacção, torno pú-
blico que, por meu despacho de 1 de Abril de 2005, exarado na
informação n.º 20/2005, DAF/SPEGA, de 1 de Abril de 2005, au-
torizei a renovação, pelo período de seis meses, do contrato de
trabalho a termo certo celebrado em 1 de Maio de 2003, ao abri-
go da alínea e) do n.º 2 do artigo 18.º do mesmo diploma legal,
com Maria do Rosário Filipe Oliveira Fernandes, na carreira de
técnico superior de 2.ª classe — técnico de serviço social/DASC.

18 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Nelson José
Costa Berjano.

Aviso n.º 3635/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato de trabalho a termo certo. — Para os efeitos previstos na
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, aplicado à administração local por força de Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, na actual redacção, torno pú-
blico que, por meu despacho de 1 de Abril de 2005, exarado na
informação n.º 21/2005, DAF/SPEGA, de 1 de Abril de 2005, au-
torizei a renovação, pelo período de seis meses, do contrato de
trabalho a termo certo celebrado em 13 de Novembro de 2003,
ao abrigo da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do mesmo diploma
legal, com Francisco Manuel Cruz Delgado, na carreira de opera-
dor de estação elevatória, de tratamento ou depuradoras — operá-
rio — escalão 1, índice 182, do NSR.

18 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Nelson José
Costa Berjano.

CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO

Aviso n.º 3636/2005 (2.ª série) — AP.  — Torna-se público
que se encontra afixada na Divisão de Recursos Humanos, sita na
Rua de José Magro, 2-A, a lista de antiguidade dos funcionários
desta Câmara Municipal, com referência a 31 de Dezembro de 2004,
nos termos dos artigos 93.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 100/99,
de 11 de Agosto, alterado pela Lei n.º 117/99, de 10 de Agosto, e
Decreto-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio.

6 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Emídio Xavier.

Aviso n.º 3637/2005 (2.ª série) — AP.  — Alterações ao Plano
Director Municipal do Barreiro — início de elaboração. — Emí-
dio Branco Xavier, presidente da Câmara Municipal do Barreiro:

Torna público que, nos termos do n.º 1 do artigo 74.º do Decre-
to-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, deliberou esta Câmara
Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 22 de Dezembro
de 2004, a elaboração de alterações pontuais ao Plano Director
Municipal do Barreiro em vigor, no que respeita à zona envol-
vente do Bairro das Palmeiras, necessárias para viabilizar a exe-
cução de empreendimentos maioritariamente abrangidos pelos De-
cretos-Leis n.os 135/2004, de 3 de Junho, e 163/93, de 7 de Maio,
bem como programas de construção de habitação a custos contro-
lados destinados a arrendamento, ao abrigo do procedimento sim-
plificado de alteração dos planos municipais de ordenamento do
território estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 115/2001, de 7 de Abril.
Estima-se que a sua conclusão ocorra em Novembro de 2005, com
a aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 81.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro.
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Mais se anuncia que, nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do mes-
mo diploma legal e por aplicação do disposto no n.º 2 do artigo 2.º
do Decreto-Lei n.º 115/2001, de 7 de Abril, é fixado um período
de 15 dias, a contar da data desta publicitação no Diário da Repú-
blica, para quem entender pertinente, formular sugestões ou apre-
sentar informações sobre quaisquer questões que julgue relevantes
para a elaboração das alterações ao Plano, as quais deverão ser
formuladas em carta dirigida ao presidente da Câmara Municipal
do Barreiro — alterações Pontuais ao Plano Director Municipal —
Rua de José Magro, 2-A, 2830, Barreiro.

7 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Emídio Xavier.

Aviso n.º 3638/2005 (2.ª série) — AP.  — Tarifa de forneci-
mento de cartão recarregável da máquina de fotocópias da bi-
blioteca municipal. — Pelo presente aviso torna-se público que a
Câmara Municipal do Barreiro, na sua reunião ordinária privada
de 6 de Abril de 2005, no uso das suas competências que lhe são
cometidas pela alínea j) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, revista na Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
aprovou a criação da tarifa de fornecimento de cartão recarregável
da máquina de fotocópias da biblioteca municipal.

Preço do cartão recarregável:

Cada cartão recarregável — 1 euro.

12 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Emídio Xavier.

Aviso n.º 3639/2005 (2.ª série) — AP.  — Projecto de Re-
gulamento de Funcionamento, Organização, Utilização e Segu-
rança do Auditório Municipal Augusto Cabrita. — Torna-se pú-
blico, nos termos e para os efeitos previstos do artigo 118.º do
Código do Procedimento Administrativo, que se dá início, pelo prazo
de 30 dias, contados da data da publicação no Diário da República,
à discussão pública do projecto de Regulamento de Funcionamen-
to, Organização, Utilização e Segurança do Auditório Municipal
Augusto Cabrita, aprovado na reunião da Câmara Municipal do Bar-
reiro datada de 27 de Outubro de 2004, que a seguir se transcreve
na íntegra.

14 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Emídio Xavier.

Projecto de Regulamento de Funcionamento, Organiza-
ção, Utilização e Segurança do Auditório Municipal Au-
gusto Cabrita.

Nota justificativa

Os auditórios municipais constituem espaços privilegiados de
promoção e difusão de actividades culturais.

Para que se verifique uma correcta e racional utilização do seu
espaço é importante a existência de um conjunto de regras e prin-
cípios a que deve obedecer essa utilização, para que se obtenha
uma excelente projecção do auditório a nível concelhio, distrital,
nacional e internacional.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento define as regras de funcionamento,
organização, utilização e segurança do Auditório Municipal e diri-
ge-se a todos os utilizadores do espaço.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se ao Auditório Municipal Au-
gusto Cabrita.

Artigo 3.º

Definições

1 — O Auditório Municipal Augusto Cabrita é um equipamento
cultural inserido no Departamento de Educação e Cultura da Câ-

mara Municipal do Barreiro, na dependência do vereador do pe-
louro, a quem cabe a responsabilidade da coordenação da progra-
mação, a qual se norteará por princípios de qualidade e de oferta
diversificada das várias formas de expressão artística.

2 — O Auditório Municipal Augusto Cabrita é uma instalação
municipal destinada à realização de actividades de índole artística,
individuais ou colectivas, bem como a qualquer outro tipo de ini-
ciativas de carácter didáctico e ou cultural e actividades dos servi-
ços municipais.

3 — No âmbito das disposições destas normas, entende-se por
utilizadores do Auditório os intervenientes das actividades promo-
vidas pela autarquia e pelos organizadores, o público, os artistas e
grupos de artistas e os técnicos.

Artigo 4.º

Cedência das instalações

Esta instalação poderá ser cedida por períodos temporários, gratuita
ou onerosamente, desde que os fins da cedência se coadunem com
as definições do artigo 3.º

Artigo 5.º

Utilização do Auditório

A utilização do Auditório deverá, obrigatoriamente, respeitar as
regras de boa conservação das instalações e dos equipamentos, a
observância das regras gerais de conduta cívica, respeito pelas in-
dicações e directrizes dos técnicos do Auditório, bem como a ima-
gem pública do serviço autárquico.

CAPÍTULO II

Funcionamento

Artigo 6.º

Cumprimento das regras de funcionamento

Os técnicos e funcionários em exercício de funções no Auditó-
rio cumprem e fazem cumprir aos utilizadores as regras de funcio-
namento.

Artigo 7.º

Realização de espectáculos

1 — Para assegurar a normal e correcta realização de qualquer
espectáculo ou outra iniciativa, os serviços competentes solicita-
rão a apresentação prévia dos seguintes elementos:

a) Esquemas técnicos de luz e som;
b) Esquemas técnicos de palco (colocação de pessoas, apa-

relhos, adereços, etc.);
c) Indicações acerca dos cenários (características gerais, di-

mensões, articulação com a mecânica de cena, arrumação
prévia, etc.);

d) Lista de necessidades específicas de e nos camarins e bas-
tidores;

e) Lista de outros requisitos técnicos ou de outra ordem;
f) Alinhamento do programa específico;
g) Indicação do número de intervenientes — artistas, técni-

cos, outros.

2 — Para os espectáculos e iniciativas promovidos pelo muni-
cípio, a estes acrescem:

a) Elementos para a edição de materiais gráficos, nomeada-
mente textos, fotografias, programas específicos, etc.;

b) Elementos necessários ao processamento contratual, no-
meadamente folha de situação contributiva.

Artigo 8.º

Montagem e ensaios

1 — As datas e horários de montagem e ensaios para qualquer
espectáculo ou iniciativa são estabelecidos com a antecedência
necessária em função do tipo e características dos mesmos de modo
a elaborar o respectivo calendário e reunir as necessárias condi-
ções.




